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ASSEMBL':'IA LEGISLA",VA 

LEI N° 6, d e outubro de 1 948 

Autoriza o poder Executivo à a 
lienar pelo preço de Cr $ ..... 
10,00 (dez cruzeiros) o metro 
quadrado, o terreno situado na 

Travessa Senador Metelo J 2° 
distrito da Capital, requerido 
pelo snr.HERCILIO TOCN'TINS. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLkIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando das atribuições que. lhe confére o item VII , le 
tra d, do artigo 14, da Constituiçao do Estado 

Faço saber que a ASsembléia Legislativa do Estado de Ma 
to Grosso, decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1 9 - Fica o poder Executivo autorizado a alienar, 
ao Senhor HERCILIO TOCANTINS, pelo preço de Cr$ 10,00 (dez c~ 
zeiros), o metro quadrado o terreno de propriedade do Estado,si . -
to na cidade de Cuiaba, com dez metros de frente para a Aveni . . -
da Mario Correa por 15 metros de fundo para a Travessa Senador 
Metello. 

• Artigo 2° - Esta le1 e~tra em vigô~ na dama de sua publi­
caçoa, revogadas as disposlçoes em contrario. 

Sala das Sessões d a Assembléia Legislativa dO Estado , 
em CUiabá, 21 de outubro de 1 948. 
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